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O Vereodor Dodo Mendonço. no uso de suos prerrogoiivos que lhe sÕo

conferidos, REQUER que, opos oudiçÕo do Plenorio sejo oprovodo o seguinte:

EMENDAÁDIIIVA

Art. lo. A presente Emendo sero incluído no suprocitodo Projeto de Lei,

com o seguinte:

OTgõo: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

Orçomenlório: Secretorio de Obros, Infroesiruturo e Tronsporte
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Código
ClossificoçÕo Progromótico
Projeto ou Atividode

Elemento de
Despeso

Volor do
DotoçÕo

Totol do
DoioçÕo

007000701 0. r 5451 01 21 X.XXX
ConstruçÕo do Proço no
Comunidode de Sonto
Morio - Distrito de
Itouninhos.

33903000000
33903900000
449051 00000

75.000,00
75.000,00
r 00.000,00

250.000,00
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Secretário Legis

Arl. 2o. Os recursos necessórios poro cumprimento do Emendo ocimo serÕo
provenientes do dotoçÕo, oboixo discriminodo, previsios no Projeto de Lei Orçomentório:

OOTO - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
0070007010.1545101211.011 - ConstruçÕo, Reformo e MonuiençÕo de Proços, Porques e
Jordins.
3390390000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoo Juridico - Recursos Ordinorios

Ficho - 0022 R$ 250.000,00

TOTAL - R§ 250.000,00

Solo dos ReuniÕes do Cômoro Municipol de SÕo Moteus, Estodo do Espkito
Sonto, oos 02 (dois) dios do mês de dezembro (12) do ono de 2020 (dois mil e vinte).
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DODA MENDONçA

Vereodor
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